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COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA EIRELI, itens 2, 10, 16, 25, 26, 28, 33, 36, 39, 40,
41, 43, 46, 54, 55, 61, 64, 65, 69, PAPER SHOP COMERCIAL LTDA, itens 4, 6, 7, 11, 12,
13, 22, 24, 29, 30, 32, 35, 47, 48, 50, 56, 57, 60, 62, S DE O. PEDROSA - ME, itens
5, 18, 19, 21, 27, 34, 37, 58, CECIL CONCORDE COMÉRCIO, INDUSTRIA, IMPORTAÇÃO
E EXPORTAÇÃO LTDA, item 44, ficando registrado em Ata os preços negociados,
conforme planilhas de lances de fls. 334/409, sendo todos os atos realizados em
consonância com a Ata, Edital convocatório, e demais documentos contidos nos
autos.

Manaus-AM, 30 de dezembro de 2020.
ENG. CIV. AFONSO LUIZ COSTA LINS JÚNIOR

Presidente do CREA-AM, em exercício

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MATO
GROSSO DO SUL

EXTRATO DE CONVÊNIO

Processo P2020/211950-0; Partes: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato
Grosso do Sul - CREA-MS e a Associação Atlética Banco do Brasil - AABB; Objeto: O
presente Convênio tem por objetivo, a permitir aos funcionários e profissionais registrados
no CONVENIADO e a seus dependentes devidamente registrados conforme regulamentado
a seguir, usufruírem das instalações da CONVENENTE, na forma de seu Estatuto e
Regimento Interno. Vigência: Da data de assinatura até 31/12/2021. Recursos: Não haverá
em hipótese alguma, repasse de recursos financeiros entre as Partes ajustadas. Foro:
Campo Grande/MS. Assinaturas: DIRSON ARTUR FREITAG e JOSÉ MÁRCIO RAMOS
M O D ES T O.

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PARÁ
R E T I F I C AÇ ÃO

No Extrato de Contrato N°05/2021, publicado no D.O.U. nº 12, seção 3, em
20/01/2021, pág. 160, que tem como objeto a Contratação da PRESTAÇÃO de serviços de
telecomunicações para a implementação, operação e manutenção de um link Dedicado de
acesso à internet, na velocidade de 10Mbps, via Fibra ótica, banda larga, com
disponibilidade 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante 07 (sete) dias da semana, para
funcionamento da Inspetoria de Monte Alegre-Pa, do CREA-PA, onde se lê: "Processo n°
420894/2021", leia-se: Processo n° 420894/2020.

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO
GRANDE DO SUL

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Contratado: ALEXSANDER QUINTINO RAMOS - ME. Espécie: 4° Aditivo de Contrato de
Prestação de Serviços. Objeto: Prestação de Serviço de confecção e fornecimento de
carimbos autoentintados, borrachas e tintas e/ou serviços de chaveiro (cópia de chaves,
socorro de abertura de porta, manutenção e troca de fechadura), de acordo com as
necessidades do CREA/RS. Contrato n° PS001/2017. Modalidade: Pregão Eletrônico n°
41/2016. Processo: 2016000297. Vigência: 16/01/2021 à 16/01/2022. Rubrica:
6.2.2.1.1.01.04.03.001.001 e 6.2.2.1.1.01.04.03.003.001. Valor: Conforme contrato.
Signatários: Eng. Ambiental Nanci Cristiane Josina Walter pelo CREA-RS e Alexsander
Quintino Ramos - ME.

Contratado: DIGIFILE TECNOLOGIA EM DOCUMENTOS LTDA. Espécie: 6° Aditivo de Contrato
de Prestação de Serviços. Objeto: Prestação de Serviço de fornecimento de espaço para
guarda de documentos do Arquivo Geral deste CREA-RS. Contrato n° PS002/2016.
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 19/2015. Processo: 2015012292. Vigência: 10/01/2021 à
10/07/2021. Rubrica: 6.2.2.1.1.01.04.09.045. Valor: Conforme contrato. Signatários: Eng.
Ambiental Nanci Cristiane Josina Walter pelo CREA-RS e Filipe Carlos Gatti pela Digifile
Tecnologia em Documentos Ltda.

Contratado: ESCALA COMUNICAÇÃO & MARKETING LTDA. Espécie: 5° Termo Aditivo de
Contrato de Prestação de Serviços. Objeto: Prestação de Serviço de publicidade,
compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por
objetivo o estudo, planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução
interna, a intermediação e a supervisão da execução externa, e a distribuição de
publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, com o intuito de atender ao
princípio da publicidade e ao direito à informação, de difundir ideias, princípios, iniciativas
e/ou informar ao público em geral, focadas na divulgação dos atos e ações do Contratante.
Contrato n° PS001/2015. Modalidade: Concorrência n° 02/2014. Processo: 2014068237.
Vigência: 20/01/2021 à 20/07/2021. Rubrica: 6.2.2.1.1.01.04.09.018. Valor: Conforme
contrato. Signatários: Eng. Ambiental Nanci Cristiane Josina Walter pelo CREA-RS e Rodrigo
Minella Dipp pela Escala Comunicação e Marketing Ltda

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO
SUL-CREA/RS, em cumprimento à Lei Federal n. 5.194/1966, c/c art. 35, Parágrafo 2º, da
Resolução do Confea n. 1.004/2003, cientifica as pessoas a seguir arroladas, para fins de
comunicação de deslinde processual no prazo de 10 dias, uma vez que, esgotadas todas as
tentativas de entrega de correspondências, não foi possível localizá-las. Os processos de
que tratam o presente encontram-se em carga da Gerência Executiva do Colegiado-GECL ,
situada no 6º andar do prédio-sede, a qual está prestando atendimento presencial
mediante agendamento prévio, por questões de segurança contra o Covid19, através do
correio eletrônico nexc@crea-rs.org.br.

. Nome Identificação Número do Processo

. Eduardo Martins Pereira da Silva XXX.586.534-00 2013062944

. Leodir Augusto Handow XXX.365.750-49 2018008677

. Marcelo Devenutte Ávila XXX.369.480-53 2019030552

. Luís Henrique Scherer XXX.953.230-04 2019040075

. Ronilda Terezinha Silveira XXX.168.350-62 2020026793

O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO
SUL-CREA/RS, em cumprimento à Lei Federal n. 5.194/66, c/c art. 35, Parágrafo 2º, da
Resolução do Confea n. 1.004/2003, c/c art. 54 da Resolução do Confea n. 1.008/2004
cientifica as pessoas a seguir arroladas, para fins de manifestação nos prazos especificados,
uma vez que, esgotadas todas as tentativas de entrega de correspondências, não foi
possível localizá-las. Os processos de que tratam o presente encontram-se em carga da
Gerência Executiva do Colegiado-GECL, situada no 6º andar do prédio-sede, a qual está
prestando atendimento presencial mediante agendamento prévio, por questões de
segurança contra o Covid19, através do correio eletrônico nexc@crea-rs.org.br.

. Nome Identificação Processo Prazo

. Leonardo Feijó Fernandes XXX.205.690-27 2017035306 60 dias

. Vlamir Vieira de Souza XXX.284.000-91 2017035306 60 dias

. Pegasus Treinamento Eireli XX.X77.363/0001-71 2018003018 60 dias

. Alexandre Grando XXX.365.479-04 2019002663 30 dias

. Rodrigo Fabiano Montemezzo XXX.659.800-20 2020015742 15 dias

Porto Alegre, 21 de janeiro de 2021.
ENG. AMB. NANCI CRISTIANE JOSINA WALTER

Presidente

AVISO DE PENALIDADE

CENSURA PÚBLICA POR INFRAÇÃO À ÉTICA PROFISSIONAL
O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO

SUL (CREA-RS), órgão de fiscalização do exercício profissional, no uso das atribuições que
lhe confere a Lei n. 5.194, de 24 de dezembro de 1966, torna pública a pena de CENSURA
PÚBLICA imputada ao Geólogo MANFRED LUIZ BAECKER, registrado no CREA-RS sob o n.
GO1764-D, nos termos dos artigos 71 e 72 da referida Lei Federal, por infringir o disposto
no Artigo 8º, Inciso VI e ao Artigo 13 do Código de Ética Profissional, adotado pela
Resolução n. 1002, de 26 de novembro de 2002, do Confea, uma vez que colocou em risco
o meio ambiente por sonegar informações/dados técnicos-científicos em procedimento
administrativo de licenciamento ambiental no qual atuou como exercente de cargo público
de cunho técnico na Secretaria de Meio Ambiente de Santa Maria, segundo consta no
Processo Administrativo n. 2017030923.

O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO
SUL (CREA-RS), órgão de fiscalização do exercício profissional, no uso das atribuições que
lhe confere a Lei n. 5.194, de 24 de dezembro de 1966, torna pública a pena de CENSURA
PÚBLICA imputada ao Geólogo MANFRED LUIZ BAECKER, registrado no CREA-RS sob o n.
GO1764-D, nos termos dos artigos 71 e 72 da referida Lei Federal, por infringir o disposto
no Artigo 8º, Inciso VI e ao Artigo 13 do Código de Ética Profissional, adotado pela
Resolução n. 1002, de 26 de novembro de 2002, do Confea, uma vez que colocou em risco
o meio ambiente ao apresentar parecer fundamentado, que subsidiou o ato licenciatório
praticado pela Secretaria de Meio Ambiente de Santa Maria, autorizando intervenções
(terraplenagem e colocação de terra) em desconformidade com a legislação ambiental,
segundo consta no Processo Administrativo n. 2017039067.

O O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO
SUL (CREA-RS), órgão de fiscalização do exercício profissional, no uso das atribuições que
lhe confere a Lei n. 5.194, de 24 de dezembro de 1966, torna pública a pena de CENSURA
PÚBLICA imputada ao Engenheiro Agrônomo PABLO RENAN DORNELES MEZZOMO,
registrado no CREA-RS sob o n. RS155494-D, nos termos dos artigos 71 e 72 da referida Lei
Federal, por infringir o disposto no Artigo 8º, Inciso VI e ao Artigo 13 do Código de Ética
Profissional, adotado pela Resolução n. 1002, de 26 de novembro de 2002, do Confea, uma
vez que prescreveu receita de produto agrotóxico para culturas inexistentes no local de
aplicação, segundo consta no Processo Administrativo n. 2015039673.

Porto Alegre, 20 de janeiro de 2021.
Eng. Amb. NANCI CRISTIANE JOSINA WALTER

Presidente

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SÃO
P AU LO

EXTRATOS DE CONTRATOS

Assunto: Instalação e Funcionamento de Unidade de Atendimento do CREA-SP em parceria
com a ASSOCIAÇÃO DOS ENG, ARQ, AGRÔNOMOS, GEÓLOGOS, TECNÓLOGOS E TÉC. DE 2º
GRAU DE BARUERI, para a execução de ações que objetivem auxiliar no atendimento ao
publico do CREA-SP, por meio de concessão de espaço adequado as normas de
acessibilidade, prestação de serviços auxiliares as atividades de fiscalização, conservação e
manutenção de imóvel, mobiliário e equipamentos. Termo Aditivo nº 060-C/20 1 8 - U P C,
Valor: R$ 17.459,54; Processo nº: C-274/1999, Vigência: de 01 de janeiro a 31 de dezembro
de 2021. Conta Contábil: 6.2.2.1.1.01.04.09.059 - Termo de Colaboração - Instalação e
Funcionamento.

Assunto: Instalação e Funcionamento de Unidade de Atendimento do CREA-SP em parceria
com a ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS, AGRÔNOMOS E TÉCNICOS DE CARAPICUÍBA, para
a execução de ações que objetivem auxiliar no atendimento ao publico do CREA-SP, por
meio de concessão de espaço adequado as normas de acessibilidade, prestação de serviços
auxiliares as atividades de fiscalização, conservação e manutenção de imóvel, mobiliário e
equipamentos. Termo Aditivo nº 062-C/2018-UPC, Valor: R$ 8.366,09; Processo nº: C-
275/1999, Vigência: de 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2021. Conta Contábil:
6.2.2.1.1.01.04.09.059 - Termo de Colaboração - Instalação e Funcionamento.

Assunto: Instalação e Funcionamento de Unidade de Atendimento do CREA-SP em parceria
com a ASSOCIAÇÃO DE ARQUITETOS E ENGENHEIROS E TÉCNICOS DE JANDIRA, para a
execução de ações que objetivem auxiliar no atendimento ao publico do CREA-SP, por
meio de concessão de espaço adequado as normas de acessibilidade, prestação de serviços
auxiliares as atividades de fiscalização, conservação e manutenção de imóvel, mobiliário e
equipamentos. Termo Aditivo nº 066-C/2018-UPC, Valor: R$ 4.503,20; Processo nº: C-
642/2015, Vigência: de 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2021. Conta Contábil:
6.2.2.1.1.01.04.09.059 - Termo de Colaboração - Instalação e Funcionamento.

Assunto: Instalação e Funcionamento de Unidade de Atendimento do CREA-SP em parceria
com a ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS, AGRÔNOMOS, TECNÓLOGOS E TÉCNICOS DE
TABOÃO DA SERRA, para a execução de ações que objetivem auxiliar no atendimento ao
publico do CREA-SP, por meio de concessão de espaço adequado as normas de
acessibilidade, prestação de serviços auxiliares as atividades de fiscalização, conservação e
manutenção de imóvel, mobiliário e equipamentos. Termo Aditivo nº 078-C/20 1 8 - U P C,
Valor: R$ 7.155,89; Processo nº: C-017/2002, Vigência: de 01 de janeiro a 31 de dezembro
de 2021. Conta Contábil: 6.2.2.1.1.01.04.09.059 - Termo de Colaboração - Instalação e
Funcionamento.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO CEARÁ
EXTRATO DE CONTRATO Nº 2/2021

PROCESSO: 045/2020 CONTRATANTE: Conselho Regional de Farmácia do Estado do Ceará -
UASG: 389442; CONTRATADO: SANTA TEREZINHA COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

CNPJ:04.063.503/0001-67 OBJETO: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta
mais vantajosa para aquisição de equipamentos de informática e cadeiras executivas
provenientes do programa de aprimoramento da fiscalização, disponibilizados pelo CFF,
VALOR GLOBAL R$ 3.465,00 (tres mil quatrocentos e sessenta e cinco reais) PARA O ITEM
01 POR 12 MESES ORDENADOR DA DESPESA: JOSEMARIO PEDRO DA SILVA - Presidente do
CRF/CE; INICIO DA VIGÊNCIA:11/01/2021

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1/2021

PROCESSO: 045/2020 CONTRATANTE: Conselho Regional de Farmácia do Estado do Ceará -
UASG: 389442; CONTRATADO: A L ROCHA FERREIRA INFORMATICA LTDA

CNPJ:37.196.473/0001-16 OBJETO: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta
mais vantajosa para aquisição de equipamentos de informática e cadeiras executivas
provenientes do programa de aprimoramento da fiscalização, disponibilizados pelo CFF,
VALOR GLOBAL 2.950,00(Dois mil novecentos e cinquenta reais) PARA O ITEM 02 POR 12
MESES ORDENADOR DA DESPESA: JOSEMARIO PEDRO DA SILVA - Presidente do CRF/CE;
INICIO DA VIGÊNCIA:11/01/2021

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS N° 7/2021

PROCESSO: 038/2020 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2021 DO PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 10.2020. BJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA ESCOLHA DE PROPOSTA MAIS VANTAJOSA
PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE, LIMPEZA, CONSERVAÇÃO, UTENSÍLIOS
DOMÉSTICOS, GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE EXPEDIENTE, MOBILIÁRIO E
EQUIPAMENTO DE ÁUDIO E VÍDEO.Nº 10/2020 - FORNECEDOR: A D S QUEIROZ CNPJ:
34.590.793/0001-68- ITENS
1,2,4,6,7,9,11,12,16,18,20,22,33,34,36,43,46,48,50,54,59,60,62,63,67,70,75,76 - VALOR
TOTAL: R$ 28.040,40


